
GIULIANO DA COSTA GOERGEN, Presidente da Liga de Futebol
de São José dos Pinhais, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

Art. 1º - Com base nos relatórios do árbitro e do delegado da
partida, especificando os fatos ocorridos e os motivos que foram
levados em consideração para a paralisação da partida aos 28
minutos do primeiro tempo de jogo;

Art. 2º – Com base no disposto no Art. 35 do Regulamento
Específico do Campeonato Série A 2022 Adulto;

Art. 2º - Com base no disposto no  §5º do Art. 52 do Regulamento
Geral das Competições Não Profissionais da Federação
Paranaense de Futebol;

Art. 3º - Fica declarado o seguinte resultado: Esporte Clube
Sartori WxO Araguari Futebol Clube (3x0), em partida válida pela
sexta rodada da primeira fase da competição;

Art. 4º - Sem mais, publique-se no site oficial e nos meios de
comunicação oficiais da entidade.
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Assunto: Homolocação de resultado final da partida entre
Esporte Clube Sartori e Araguari Futebol Clube.

ATO DA PRESIDÊNCIA: Nº 02/2022
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São José dos Pinhais, 21 de novembro de 2022


